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Exmo. Sr.

DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

o Vereador que este
mente amparado, requer que seja encaminhado ao Conselho Municipal de;
transito e ao Setor competente da municipalidade, providências em re
lação a parada de ônibus localizada na'Rua Augusto de Carli, próxi _
mo ao nÚmero 87.

JUS T I F I C A T I V A

A referida parada esta situada em local de
alta periculozidade, tanto aos pedestres, como aos carros que por
ali transi tam. O motivo é ~ue a rua Augusto de Carli é mui to extre-
ita e quanda o ônibus estaciona para o embarque dos passageiros,pra-
t~camente interompe o transito, isto acontece nas dUas mãos da rua.

Para maior segurança este Vereador e a
comunidade sugerem ao Poder PÚblico Municipal, que esta parada sim-
plesmente seja c:IDlocadano outro lado do canteiro, na rua Casemiro
de Abreu. O ônibus que faz esta linha, somente contorme o canteiro
dando mais, segurança. aos passageiros e motoristas que por ali trafe-
gam.

Sala das s~ 12 de:março de 1999.

EDGA~ b~~mNTINI

Vereador Bancada ~IDB
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